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ATA DA 4ª. SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 1ª. SESSÃO LEGISLATIVA, DA 13ª. LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU, REALIZADA NO DIA 28 MARÇO DE 2001.
PRESIDÊNCIA:

Vereador ANTONIO LUIZ CALDAS JUNIOR 
SECRETARIA:

Vereador DOMINGOS CHAVARI NETO 
Aos vinte e oito dias do mês de março do ano dois mil e um, às dezoito horas, na sede do Poder Legislativo, situado à Praça Comendador Emilio Peduti, nº. 112, Edifício “Vereador Abílio Dorini”, sob a Presidência e a Secretaria dos Vereadores acima citados, foi realizada a  4ª. Sessão Extraordinária, da 1ª. Sessão Legislativa, da 13ª. Legislatura da Câmara Municipal de Botucatu. Fizeram-se presentes no Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, os seguintes Vereadores: ANTONIO CARLOS TRIGO, ANTONIO CARLOS VAZ DE ALMEIDA, ANTONIO LUIZ CALDAS JUNIOR, DOMINGOS CHAVARI NETO, EDNEI LÁZARO DA COSTA CARREIRA, GERALDO VIEIRA, JOEL DIVINO DOS SANTOS, JOSÉ FERNANDES DE OLIVEIRA JÚNIOR, LUIZ CARLOS RUBIO, NEWTON COLENCI JUNIOR e REINALDO MENDONÇA MOREIRA. Vereadores Ausentes: ADEMIR LOPES DIONISIO, CLÁUDIO APARECIDO ALVES DA SILVA, JOSÉ CARLOS LOUENÇÃO, LUIZ ALBERTO BUENO, LUIZ CARLOS BENTIVENHA e MAURO MAILHO. Com a presença da maioria dos Senhores Vereadores, o Senhor Presidente instalou a presente Sessão Extraordinária, que foi convocada em respeito à solicitação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. O Senhor Presidente suspendeu os trabalhos por dez minutos para que o Prof. Dr. Valdemar Pereira de Pinho, DD. Secretário Municipal de Saúde prestasse esclarecimentos, aos Senhores Vereadores, a respeito dos Projetos inseridos na pauta da presente Sessão Extraordinária. Reabertos os trabalhos, o Senhor Presidente suspendeu os trabalhos por mais dez minutos. Reabertos os trabalhos, o Senhor Presidente suspendeu os trabalhos por mais dez minutos. Reabertos os trabalhos, imediatamente deu-se início a ORDEM DO DIA: 01) PROJETO DE LEI Nº. 015/2001- de iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL, que dispõe sobre a celebração de Convênio com a Fundação UNI, para o estabelecimento de parceria, visando o desenvolvimento do Sistema Municipal de Informações em Saúde de Botucatu - SiMIS e sua integração ao Sistema de Informações da Prefeitura Municipal de Botucatu - SIP. Colocado em votação, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores presentes. 02) PROJETO DE LEI Nº. 016/2001- de iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL, que dispõe sobre a celebração de Convênio com a Fundação UNI, para estabelecer parceria que viabilize a realização de estágio de estudantes de Curso Técnico de Enfermagem e de Curso de Auxiliares de Enfermagem. Pela Palavra, o Vereador EDNEI LÁZARO DA COSTA CARREIRA falou "não poderia deixar de registrar na Ata dos Trabalhos o meu contentamento em votar Projetos desta natureza, pois sou um incentivador do estágio em todas as áreas. Labutando no Laboratório da UNESP, vimos passar por lá inúmeros estagiários, e sempre demos respaldo aos mesmos, pois estes serão os profissionais de amanhã. Numa área tão carente como a da saúde, que vem sofrendo muito em nosso país, e tão discutida pelos parlamentares municipais, estaduais e federais. Quero parabenizar o Secretário Municipal da Saúde por sua luta. Já militamos no passado nesta Casa de Leis, no passado como Vereadores, e o destino o levou ao cargo de Vice-Prefeito e Secretário Municipal da Saúde, e está pondo em prática tudo aquilo que discutíamos no passado a respeito de estágio remunerado. Quero que o Dr. Valdemar Pereira de Pinho seja porta voz para que a Prefeitura Municipal abra estágios em outras áreas. Que o Município levante esta bandeira para o aprendizado, pois o profissional não sai pronto dos bancos escolares, pois é na prática e enfrentando os problemas que aprenderão". Pela Palavra, o Vereador ANTONIO LUIZ CALDAS JUNIOR endossou as palavras do Vereador Ednei Lázaro da Costa Carreira e enalteceu o papel que o  Sistema Municipal de Saúde, que por justiça já vem desempenhando desde hum mil, novecentos e oitenta, quando era Secretária Municipal de Saúde a Profª. Cecília Magaldi, como um campo de trabalho para os profissionais da área de saúde. Disse que a iniciativa do Secretário Municipal de Saúde retorna com grande vigor este aspecto, e deve ser estendido à todas os setores da formação de recursos humanos. Falou que essa idéia deve ser levada aos demais Secretários Municipais para que o serviço público seja um campo de formação de recursos humanos em diferentes áreas. Falou sobe a importância desta iniciativa, pois desloca a formação dos profissionais de saúde de um eixo tradicional, que é o hospital, para um eixo que é a comunidade. Disse que a Câmara Municipal se antecipa com a referida proposta, e em vários países os profissionais são formados junto à comunidade onde promovem a saúde e fazem a prevenção. Parabenizou o Prof. Valdemar Pereira de Pinho por abrir o referido campo de estágio. Manifestou-se favorável ao referido Projeto. Pela Palavra, o Vereador REINALDO MENDONÇA MOREIRA parabenizou o Prof. Valdemar Pereira de Pinho pela sua iniciativa. Comentou que é carente a saúde pública e, é geral em grande parte dos Município do Estado de São Paulo, reclamações a respeito da saúde pública. Disse que os novos formandos na área de saúde podem contribuir com a saúde pública. Manifestou seu voto favorável ao Projeto em questão. Colocado em votação, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores presentes. Pela Ordem, o Vereador EDNEI LÁZARO DA COSTA CARREIRA solicitou a verificação de votação. O Senhor Presidente acatou a solicitação e solicitou ao Senhor Secretário que procedesse a chamada dos Senhores Vereadores. Foram favoráveis os seguintes Vereadores: ANTONIO CARLOS TRIGO, ANTONIO CARLOS VAZ DE ALMEIDA, DOMINGOS CHAVARI NETO, EDNEI LÁZARO DA COSTA CARREIRA, GERALDO VIEIRA, JOEL DIVINO DOS SANTOS, JOSÉ FERNANDES DE OLIVEIRA JÚNIOR, LUIZ CARLOS RUBIO, NEWTON COLENCI JUNIOR e REINALDO MENDONÇA MOREIRA totalizando dez (10) votos, sendo que seis Vereadores se encontravam ausentes. Nada mais havendo para ser tratado, declarou encerrada a presente Sessão Extraordinária. Eu, SÍLVIA GONZAGA PINTO VAROLI, Oficial Legislativo da Câmara Municipal de Botucatu, lavrei a presente Ata que, se aprovada, vai assinada pelo Presidente da Câmara Municipal de Botucatu,............................................................Vereador ANTONIO LUIZ CALDAS JUNIOR. O 1º. Secretário da Mesa da Câmara Municipal de Botucatu,...................................................Vereador DOMINGOS CHAVARI NETO.
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